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ERRATA 
 
 

PORTARIA Nº 572/2024 
 
 
 

Retificação no BOS – Boletim Oficial de Seropédica na Edição Extranº 1.680, fl. 2, 
publicado no dia 15/04/2024 (Segunda-feira). 
 
 
 
Onde lê-se:  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de abril de 2024. 
 
 
Lê-se à:  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de março de 2024. 
 
 
 

Seropédica, 18 de abrilde 2024 
 
 
 
 
 
 

Lucas Dutra dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
  
 

 


